
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Revogada expressamente pela Resolução n° 244, de 27 de janeiro de 2022  

 

Dispõe sobre os critérios objetivos e o voto aberto e 

fundamentado nas promoções e remoções por 

merecimento de membros dos Ministérios Públicos da 

União e dos Estados. 

 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, I e II, da Constituição Federal, e pelo seu 

Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º As promoções e remoções por merecimento de membros do Ministério Público 

da União e dos Estados serão realizadas em sessão pública, em votação nominal, aberta e 

fundamentada. 

Art. 2º O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho e por critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício das atribuições e pela freqüência e 

aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento. 

Parágrafo único. É obrigatória a promoção do membro do Ministério Público que 

figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento. 

Art. 3º No prazo de 120 (cento e vinte) dias, os Conselhos Superiores dos Ministérios 

Públicos deverão editar atos administrativos, disciplinando a valoração objetiva dos critérios, 

para efeito de promoção e remoção por merecimento dos membros do Ministério Público da 

União e dos Estados, considerando: 

I – o desempenho, produtividade e presteza nas manifestações processuais; 

II – o  número de vezes em que já tenha participado de listas; 

III – a freqüência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento, atribuindo-se respectiva gradação, observados, para efeito de participação 

nesses cursos, critérios de isonomia e razoabilidade, respeitado sempre o interesse público. 

Parágrafo único. No prazo referido no caput, os Conselhos Superiores dos Ministérios 
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Públicos deverão enviar ao Conselho Nacional do Ministério Público cópia dos respectivos atos 

administrativos. 

Art. 4º Durante o prazo referido no artigo anterior e até que sejam editados os 

respectivos atos, os membros dos Conselhos Superiores dos Ministérios Públicos que 

participarem dos procedimentos de votação para promoção por merecimento deverão 

fundamentar, detalhadamente, suas indicações, apontando os critérios valorativos que os 

levaram à escolha. 

Parágrafo único. Inexistindo especificação de critérios valorativos que permitam 

diferenciar os membros do Ministério Público inscritos, deverão ser indicados os de maior 

antigüidade na entrância ou no cargo. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de novembro de 2005 

 

 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 


